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EDITAL N9 4B/2025 - DIRPROP/PROEN

Do DEFERIMENTo REFERENTE Ao ApRovErrAMENTo DE cARGA Horu{nra Do pRocRAMA
INSTITUcIoNAL DE BoLSA DE INIcIAçro À nocÊNcrn nARA o EsrÁcro cuRRrcuLAR

osnIcATóRIo Do DEpARTAMENTo nn cIÊwcms srolóclcAs - cÂrrlpus cEDETEG

A Pró-Reitora de Ensino interina e a Diretora de Programas e Projetos da Universidade Estadual do
Centro-Oeste, UNICENTRO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Irstrução
Normativa nq 01 - PROEN de 27 de maio de 2025, TORNA pÚgLICO o deferimento de aproveitamento
de carga horária do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência para o Estágio Curricular
Supervisionado Obrigatório do Curso de Ciências Biológicas, Câmpus CEDETEG, UNICENTRO,

conforme segue:

86,5 horas276horasEstágio
Supervisionado

em Biologia

2661s/2025IAQUELINE BORGES DE
VASCONCELLO

Carga horária
aproveitada para
atividades de
campo em Estágio
Supervisionado

C/H no
PIBID

DisciplinaProtocoloDiscente

Publique-se.

Guarapuava, 28 de outubro de 2025

-ý*U
Profa. Karina Worm Beckmann

Pró-Reitora de Ensino
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